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A T O S D O . P R E F E I T O 

LEI NQ 7.128 DE 25 DE SETEMBRO DE 1992 

AuiuKIZA O PODER EXECUTIVO A REMANEJAR DOTAÇÕES 
ORÇAMENTARIAS E DÂ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAlBA 
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Cfedi 
to Especial por remanejamento para o Projeto de Construção da 
Sede da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, na forma e valores seguintes: 

9.0 - Secretaria de Educação 
9.01 - Administração Escolar 
08.42.025.1.233 - Construção da Sede da Sec. de Educação 
4110-01 - Obras e Instalações - 2.000.000.000,00 

CANCELAMENTO 

5.0 - Secretaria de Planejamento 
5.04 - Urbanismo 
13.76.448.1208 - Programa de Infra-Estrutura do Bessa 
4590-01 - Regime de Exec. Especial - 2. 000.000.000,00 

Parágrafo Onico - Fica este projeto - incluído no Plano 
Plurianual de investimento. 

Art. 29 - Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar 
dentro da Unidade de despesa Limpeza Urbana e uma atividade pa
ra outra, na forma e valores seguintes: 

8.0 - Secretaria de Serviços Urbanos 
8.05 - Limpeza Urbana 
13.76.235.2175 - Programação a Cargo da EMLUR 
3211.01 - Transferincia Operacionais - 10.000.000.000,00 

CANCELAMENTO 

8.0 - Secretaria de Serviços Urbanos 
8.05 - Limpeza Urbana 
10.60.325.1031 - Manutenção dos Serviços Públicos 
3132.01 - Outros Serviços e Encargos - 10.000.000.000,00 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica
ção , revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 25 DE SE
TEMBRO DE 1992. 

GJKÍVANDRO TAVARES DE SALES 
Secretário de Finanças 

JOSÉ BARBOSA DE SOUZA LIMA 
Secretário Chefe de Gabinete 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO OFICIAL N9 300, DE 22 A 28.09.92 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

LEI HQ 7.129 DE 05 DE OUTUBRO DE 1992 

MODIFICA DISPOSIÇÕES DA LEI N9 6.887, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 1991. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAlBA 
faço saber que o Poder Legislativo Decreta e eu sanciono a se
guinte Lei. 

Art. 1 9 - 0 Artigo 19 da Lei n9 6.877, de 10 de dezembro 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
uma subvenção mensal equivalente a 200 (duzentos) Valor Padrão 
do Município - VPM, ou outro qualquer indexador que venha a ser 
adotado pelo Município, a ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DO ANCIÃO DR. 
JOÃO MEIRA DE MENEZES" , que funciona nesta Capital. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de jua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNI/EI PAL DE JQl 
BRO DE 1992. 

PESSOA, EM 

MANGUEIRA 

JOSE BARBOSA DE SOUZA LIMA 
Secretário Chefe de Gabiente 

LEI N° 7.130 DE 05 DE OUTUBRO DE 1992 j 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR CONCESSÃO 
DE USO DE TERRENO E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFETTO DO MUNIClPTO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAlBA 
FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI: 



P á g . 0 2 J o ã o P e s s o a , 2 9 d e S e t e m b r o a 0 5 d e O u t u b r o d e 1 9 9 2 m 3 0 1 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a transfe
rir a concessão de uso de um terreno pertencente ao Patrimônio 
do Município, ora com concessão de uso para o NÚCLEO PAROQUIAL 
CABO BRANCO, ã CONGREGAÇÃO DAS IRMÂES MISSIONARIAS CARMELITAS, 
destinado à construção e funcionamento d« uma instituição so
cial. 

Parágrafo Único - O terreno de que trata este artigo 
er reservado a Construção de uma Igreja Católica e uma Escola, 
conforme consta da Lei nQ 3.755, de 14 de junho de 1982. 

Art. 23 - O imóvel, cuja transferência de concessão de 
uso é a£">ra autorizada, anão poderá ter destinação diferente da 
que trata esta Lei e deverá ser utilizado no prazo de 02 (dois) 
anos, sob pena de anulação da concessão, retornando o citado 
imóvel ao Patrimônio do Município. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas a Lei n2 3.755, de 14 de junho de 1982, e de
mais disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA yUNICIPAJ^ DE JOÃO PESSOA, EM 05 DE 
OUTUBRO DE 1992. 

r 
CARLOS ÁlMRTVtltffe MANGUEIRA 

JOSÉ BARBOSA DE SOUZA LIMA 
Secretário Chefe de Gabinete 

LEI NQ 7.131 TO 05 DE OUTUBRO DE 1992 

CRIA A COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS 
ESCOLARES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAl 
BA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica criada a Coordenação de Atividades Artls 
ticas Escolares, vinculada ao Departamento de Ensino da Secreta 
ria Municipal de Educação e Cultura, com os seguintes quantita
tivos e simbologia: 

FUNÇÃO QUANT. SlMBOLO 

Coordenador 01 DAS-3 
Coordenador Adjunto 01 DAI-1 
Instrutor de Bandas Marciais Escolares 11 DAI-1 
Instrutor Adjunto de 
Bandas Marciais Escolares 11 DAI-2 

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, a pre 
sente Lei entrará em vigor na data de sua publicação no semana 
rio Oficial do Município. 

PAÇO DA PREFEITURA yÜNICIPAL/DE JOÃO PESSOA, EM 05 DE 
OUTUBRO DE 1992. 

CARLOS/^^TO/^jC^MANGUl 

JOSÉ BARBOSA DE SOUZA LIMA 
Secretário Chefe de Gabinete 

LEI HO 7.132 DE 05 DE OUTUBRO DE 1992 

PASSA A DENOMINAR-SE DE PROFESSOR UBIRAJARA 
BÔTT0 TARGIN0, A ESCOLA MUNICIPAL DO JARDIM 
SAMARITANO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAl 
BA, FAÇO SABER QUE 0 PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Passa a denominar-se de PROFESSSOR UBIRAJARA 
BOTTO TARGINO, a Escola Municipal, sediada no Jardim Samaritano 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA M/JNICIPAL/DE JOÃO PESSOA, EM 05 DE OU 
TUBRO DE 1992. 

CARLOS /^ifòlQ/^tdÚ'MAI 

JOSÉ BARBOSA DE SOUZA LIMA 
Secretário Chefe de Gabinete 

LEI H° 7.133 DE 05 DE OUTUBRO DE 1992 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A CONCEDER MEDIAN
TE CONTRATO, A EXECUÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇO 
PÚBLICO DE AGUA E ESGOTOS SANITÁRIOS DO MUNICÍ
PIO DE J0Ã0 PESSOA E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS: 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAl 
BA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 12 - Fica o Precito Municipal autorizado a conceder 
mediante contrato, a à COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DA PARAlBA -
CAGEPA, Sociedade de Economia Mista, criada pela Lei Estadual n2 
3.459 de 31 de dezembro de 1966, a execução e a exploração dos 
serviços públicos de água e esgotos sanitários na área do MunicI 
pio de JOão Pessoa. 

Art. 2 2 - 0 prazo de concessão, será de 20 (vinte) anos, 
prorrogável mediante Termo Aditivo ao Contrato respectivo. 

Art. 32 - A Concessionária poderá realizar os serviços 
de que trata a presente Lei, diretamente ou através de terceiros 
entidades públicas ou privadas, durante o prazo da concessão. 

Art. 42 - A Concessionária fica assegurado o direito 4 
promover, na forma da Legislação vigente, desapropriação por u¬ 
tilidade públicas e estabelecer servidões de bens e direitos ne 
cessários, ã execução e expansão dos seus serviços no Município. 

Parágrafo Único - 0 poder Executivo Municipal, mediante 
solicitação fundamentada da Concessionária, declarará previamen 
te, através de Decreto, a utilidade pública de que trata este ar 
tigo. 

Art. 52 - Durante o prazo de concessão, a CAGEPA, poderá 
receber, em nome do Município e para aplicar Integralmente nele 
recursos ou bens patrimoniais destinados por qualquer entidade 
nos seus sérvios de água e esgotos sanitários. 

Art. 69 - É a Concessionária autorizada a fixar as ta
rifas pelos serviços que prestar no Município, bem como a proce 
der seus reajustes periódicos, de modo que atenda ã cobertura da 
amortização dos investimentos, dos custos operacionais e de ma
nutenção e acúmulo de reservas para expansão e melhoria dos sis 
temas de água e esgotos sanitários, obedecida a legislação Fede 
ral vigente.. 

Art. 7 2 - 0 Município participará do capital Social, da 
CAGEPA, podendo as ações decorrentes ser integralmente 
dinheiro ou bens moveis e imóveis. 

Parágrafo único - Os recursos proveninentes dessa parti 
cipação, somente poderão ser aplicados ou utilizados nos servi-
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ços de água e esgotos sanitários, do Município de Joáo Pessoa, 
PB, e quando tratar-se de bens, para efeito de incorporação , 
serão previamente avaliados de acordo com a legislação especí
fica. 

Art. 88 - Com a finalidade de representar o Município 
na gestão dos serviços de água e esgotos sanitários, fica asse 
gurado a indicação d eum representante da Prefeitura Municipal , 
de João Pe«soa no Conselho de Administração da CAGEPA - Compan 

hia de Agua e Esgotos' da Paraíba. 

Art. 99 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA M^^ICIPAL/^ JOÃO PESSOA, EM 05 I 
OUTUBRO DE 1992. 

CARLOS/llAÉRTC^INfO Mi 
Prefeito 

DECRETO HQ 2.353 DE 16 DE SETEMBRO DE 1992 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DAS DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAlBA, DE ACORDO COM AS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM A LEI FEDERAL N9 4.320/64, LEI ORGÂNICA PARA 0 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LEI N9 6.884 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1991. 

DECRETA: 

Art. I o - Fica aberto ao Orçamento do Município de João Pessoa, o Crédito Suplementar de 
Cr$ 1.126.500.000,00 (Hum bilhão, cento e vinte e seis milhões e quinhentos mil cruzeiros), para reforço de dotações orça
mentárias indicada sno anexo I deste Decreto: 

Art. 2Q - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anu 
lação parcial das dotações orçamentárias, de conformidade com o artigo 43, parágrafo I, item III, da Lei 4.320, indicadas no 
anexo II, deste Decreto. 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA GILVANDRO TAVARES DE SALES GEORGE CUNHA 
Prefeito Secretário de Finanças Sec.Planejamento 

CREDITO SUPLEKEKTAR 
-•^-Vr^-^-rH-v- — 

A N E X O i ^ ' " s u ^ f f l a w s o l 

A N E X O A O DECRR73 H £.353 D E ió D E S E T E M B R O D E í?92. V J Í,t0 

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O 

2.0 ! SECRETARIA DQ EXECUTIVO 
2.ÔÍ ! GABINETE 
Ô3.Ô7.C23.2Ô98 ! PUBLICAÇÃO DE AIOS ADMINISTRATIVOS 

j 
2.02 ! APOIO ADMINISTRATIVO 
•Ô3.Ô7.C2Í.2Ô3Ô ! HANUTENÇÍÍQ DOS SERVIÇOS ADNIHISFRATIVOS 

i 
3.0 ! SECRETARIA DE E S P C R T E 5 E TÜRíSNQ 
3.01 ! C O O R D E N A Ç Ã O E P R O N Q Ç Ã Q D E T U R I S M O 
ÍU5.3Ó3.2Ô97 ! P L A N E J . C O O R D E N A Ç Ã O E P R O N O S Ã Q D Q . T U R I S M O 

I 

! NATUREZA 
! DA 
1 DESPESA 

3Í32.00 

3ÍÍÍ.62 
3132.00 

3125.03 
3Í32.C3 

! F O N T E ! 
! DE ! 
! RECURSO ! 
I ! 
! I 
! 
!ORDINARIOS1 

i ! 
! ! 
[b¡\i>iiV.Niww¡ 

!ORDINARIOS! 
[ i 
i ! 
!ORDINARIOS! 
'ORDINARIOS: 

^ALOfi 

3v . e c a . c o o , 

5 . C Ü 3 . C 2 8 , 
2 5 . 0 0 3 . E C O * 
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CREDITO SUPLDÓTAR ANEXO I T "i ii / 
SUTLE X E M T A ^ R O L 

ANEXO AO DEC:.~~G N 2.353 DE 16 DE SETEKBRQ DE 1792. W li CO 

CÓDIGO ! E S P E C I F I C A Ç Ã O ! KATUrccZA 
DA 

DESPESA 
! FONTE ! 
! DE ! 
! RECURSO ! 

VALOR 

4 

à.ea ! 
U.4Ó.224.2138 ! 

! 
ATIVIDADES ESPORTIVAS ! 
APOIO AO ESPORTES AMADOR ! 3Í23.C3 

3132.00 
(ORDINÁRIOS! ie.eo»;.?30, 

20.000.e o a > 
i 

5 . « ! 
5.C5 ! 
10..53.323.20« ! 

! 

SECRETARIA DE PLANE JAííEHTO ! 
OURAS E POSTURAS ! 
FISCALIZADO DE OBRAS.E POSTURAS ! 

! 
3132.00 
3120.00 [ORDINÁRIOS: 

7.000.0^0, 
5.000.0}^ 

6.Ô » SECRETARIA rxuANÇAS ! ! ! 

6.C2 ! 
03,03.031.2022 1 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA ! 
KANUIEN$«0 DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ! 

I ; 

15.000. d., 
te f - > i 5:32.-v 
15.000. d., 
te f - > 

6.C3 \ 
C3.CS.Ô33.2122 ! 

i 

CONTABILIDADE . ! 
ENCARGOS GERAIS DA DIVIDA POBLICA ! 

\ 

4354.20 
; j 
i «••-.t.ril Kr,rr.r | 
\ 1 

• 7.0 
7 . 0 2 
16.91.-575.2073 
10.53.327.2i3i 

! SECRETARIA lí GIRAS PÜULICAS ! 
! LOGRADOUROS PUDLICOS ! 
! Ü A N U T E N ^ O ES VIAS PGBLICAS » 1 

1 IKPLANT.RECUP.E GER.REBE DE ILUHINAÇflQ ORíiAJOT.-
i 

3132.05 
3132.00 

I i 

!ORDINÁRIOS! 
[ORDINÁRIOS! i 

i 0 V . V -J V f . v' J 

70.003.^0, 

9.0 
9.0i 
C3.42.021.2063 

! SECRETA IA EZ EECCr^;'u) E CULTURA 
! ADMINISTRADO ESCOLAR 
! KANUT.DA ESTRUTURA ADH.EDUCACIONAL 
! 

J 1 c -.'. \ V 

1 í 
• í 
1 r.r.ftTf ir.-ri oi 

3.eoa.e-:-o, 
43.ce0.eoa, 

9.02 
68.42.183.2861 

! ENSINO FUNDANEN]AL 
! EKSI1Í0 FUNDAMENTAL DE i.A 4.SÉRIES o (ro rfS 

•iiJw.. u tf 

! t 
[ORDINÁRIOS! 10.C O O . : . J ) 

08.42.iG3.2362 ! ENSINO FUNDAMENTAL DE 5.A 8.SERIES 
i 

! 3132.00 
! 4125.CS 

[ORDINÁRIOS! 
[ORDINÁRIOS! 

5 C / 1 0 . ( i O , 
K A >O.C;0, 

03.47.237.2066 ! HERENDA ESCOLAR 
i 

! 3120.00 
i 

•[ORDINÁRIOS! 
i i 

2«}.c" .e:-3, 

9.03 
&3.42.217.2165 

! APOIO PEDAGÓGICO 
! KANUT.DQ CENTRO DE CAPAC.DE PROFESSORES 
i 

! 

! "ij.i_v.vv 

1 

! I 

l A n r . U i ^ T r . q l 
• i M i U i u . f l . i . L í O ! 

1 1 

20.000.COOi 

í c . O 
12.01 
15.81.486.1201 

! SECRETARIA 13 TRA2ALN3 E PKC::G$íí3 SGGIAL 
LPRÜhü^O.E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
! Al:,ÜiÜ AO CIDADA^FAülLIA E AO DEFICIENTE 

1 

1 

! 3132.03 
i ! 
! ! 
[A'--''T|.:'r}|^<; j 20.coo.c:o,' 

http://10.53.327.2i3i
http://43.ce0.eoa
http://08.42.iG3.2362
http://ij.i_v.vv
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C&BITÒ SUPLEEttAS A N E X O Î * V^F-'-'^^* 
Ah'íZXU AO DECRETO H 2.003 DE Í6 DE SETEMBRO DE i?v2. CRv i,00 

C Ó D I G O 

12.02 
15.01.407.2l0? 
13.8 
13.01 
03,07.821.2113 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

A Ç Õ E S C O N Ü N I T A R I A S 
I N [ C G R A C , A : J E A R O 10 CÜÍ'.UÍÍI íAfíIO 
S E C R E T A R I A D E C C N N N I C A O N O S O C I A L 
D I V U L G A D O 
U N I D A D E D E A P O I O A D M I N I S T R A T I V O 

KAÍUREZñ 
DESPESA 

3 Í 0 2 . & ; 

! 3132.00 

.FORTE. ! " VALOR 
RECÜRS 

O R D I N A R I O S 

TOTAL 

C R E D I T O S U P L E M E N T A L A N E X O I I 

A N E X O A O DECRITQ N 2.353 D E 16 D E S E T E N D R O DE Í992, 

¿.c?O.eco. 

»-/ C M i;:o 

CÓDIGO 1 
! 
! 

___________ i. 

E S P E C I F I C A Ç Ã O ! KATUREZA 
! DA 
! DESPESA 

FONTE ! 
RECURSO ! 

VALOR 

5.6 " ! 
5.04 ! 
03.40.103.1232 ! 

i 

SECRETARIA DE PLANEJANINTO 
URDANISUO 
INFRA ESTRUTURA URDANA 

i 
« . 4590.00 i 

! 
ORDINARIOS! 500.000.(00, 

6.0 ! 
6.04 ! 
03.03.e2i.2ii9 ! 

I 

SECRETARIA DE FINANZAS 
ENCARGOS GERAIS DO KUNIClPIÜ 
ENCARGOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

! 
! ! i 
! ! ! 
! 3192.00 ! ORDINARIOS! 
i ! < 

215.000.C00, 
i 

7.0 i 
7.01 ! 
16.91.572.1214 ! 

( 

SECRETARIA DE ODRAS PUBLICAS 
SERVIÇOS PUDLICOS 
KUDERH.E KELHURIA DO TRNSPORTES K NASSA. ! 4590.99 

i i 
! j 
¡ORDINARIOS! 
i i 

250.000.COO, 

! 
9.0 ! 
9.01 ! 
03.42.180.1141 ! 

j 
12.0 ! 
12.02 ! 
15.01.407.1202 ! 

i 

SECRETARIA il E D U C A D O E CULTORA 
ADMINISTRADO ESCOLAR 
AGUIS1Ç&0 DE VEÍCULOS ! 4120.00 

! ! 
i ¡ 
¡ORDINARIOS i 

126.000.COO, 

! 
9.0 ! 
9.01 ! 
03.42.180.1141 ! 

j 
12.0 ! 
12.02 ! 
15.01.407.1202 ! 

i 

SECRETARIA D3TRADALN0 E P R C N ü D O SOCIAL 
ASOES CONCITARIAS 
INFLARIASAO DE CEÑIROS COMUNITARIOS ! 4110.00 

! 

i 
20.500.000, 

13.0 ! 
13.01 ! 
03.07.023.2170 ! 

SECRETARIA CE CCNÜNÍCAD3 
DIVULGAÇÃO 
FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE ¡«APRENSA ! 3121.CO 

! 

i 
! nr.r.ru *r>T.--q ! 5.ÍCO.00O, 

http://03.03.e2i.2ii9
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DECRETO HQ 2.355 DE 29 DE SETEMBRO DE 1992 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NA QUANTIA DE Cr$ 10.000.000.000,00 
(DEZ BILHÕES DE CRUZEIROS). 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAlBA, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM A 
LEI FEDERAL NS 4.320/64, LEI ORGÂNICA PARA O MUNICÍPIO DE JOÃO. PESSOA E DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI NS 7.128 DE 25 DE SETEM 
BRO DE 1992. 

DECRETA: 

Art. 16 rica aberto ao Orçamento do Município de João Pessoa, o Crédito Especial de Cr$ 10.000.000.000,00 (Dez bilhões 
de .cruzeiros), destinado ao Programa de Limpeza Pública a cargo da EMLUR - Autarquia Especial de Limpeza Pública, indicados no 
anexo deste Decreto: 

Art. 2S - Os recursos necessários a execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de anulação parcial da dotação or 
çamentária, indicadas no anexo II, deste Decreto, de conformidade como Artigo 43, parágrafo I, Item III, da Lei 4.320/64. 

Art. 3° - Est/ Decreto/entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

P ^ I T Q ESPECIAL 

UEIRA GILANDRO TAVARES DE SALES 
Secretário de Finanças 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N 2.355 de 2? DE SETEHDRG DE 1992. 

GEORGE CUNHA 
Secretário de Planejamento 

\ 7 T V 
SUPLEI' ÎLTAÇKO 

CRv i)GC 

CSDIGJ E S P E C I F I C A S ^ !. NATUREZA 1 FONTE . ! VALOR 
! DA ! DE i 
! DESPESA ! RECURSO 

! 
8.6 ! SECRETARIA % SERVIÇOS Á S A N O S 
8 . 0 5 ! LIriPEZA E R ; \ ' J v i 

13.76.235.2175 ! P R O G R A M O A CARGO DA EhJJR 3211.CO ICRDIíifiRIOS! iÔ.ÔOO.OOO.CCO, 

! I ! I 

TOIAL 

. . . : E X Q l i 

ANEXO AO DECRETO N 2.355 DE 2? DE SETEMBRO DE Í9?2. 

CA^CElA'OííO 
CR$ l , V í 

CÓDIGO E S P E C I F I C A C A Q ! HAIliREZA 
! i/.i 
! DESPESA 

! FONTE i 
! DE . ! 
! RECURSO ! 

S.ô , 
8.65 
10.Ó0.325.2Ô31 

SECRETARIA DE SERVIÇOS ÚRDANOS 
1 LIMPEZA URDANA 
1 MANUTENGO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ! 313P.CÔ 

! i 

! ! 
\ ni?'T- * i-' <* '̂ "t f 

; ; 

VALOR 

18. tfCi.CíJ.'twS» 

I r, i " " • i '• > 
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ESTADO DA 'ARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORO PESSOA 
Gabinete d- Prefeito 

'Decreto n C . 3 5 0 J D C 6 5 D E O U T U B R O B E : ! ? ? £ 

Abre Crédito 
para reforço das dotacoe< 
no orçamento vigente. 

S U P 1 . R N E N I 
cons . G N R. O 

O Prefeito Constitucional do Município de Joao I T S S 
E s t a d o da Paraíba» de acordo com as atribuições Q U E L H E C O N 
r e m a Lei Federal n 4-320/64? Lei Orgânica do M U N I C I I A 
J o a o P e s s i a e devidamente autorizado pela Lei n . 6 . 8 3 4 D E 0 6 
d e z e m b r o d Í99í-

D I c r e t a : 

Art« i - Fica aberto ao ürcamento do Município de J C A O P E . 
Crédito Supl mentar de crí 4.773.800.000,00(QUATRO B I L H Õ E S , S E T E C E N 
TENTA E TREC MILHÕES E OITOCENTOS MIL CRUZEIROS),para refor;o D C ri. 
orçamentáris ; indicadas no anexo I deste Decreto: 

Art. 2 - Cs recursos necessários a execução do D I S P O S T O i 
anterior dec -rrerao de anulação parcial das dotações orçamentários 
forro idade c ,ro o Art iso 43 .«par agra-Po I, item III.* da Lei 4 . 3Í.-C , i nc i < 
anexo II? de te Decreto. 

Art. 3 
revogadas as disposiçce 

Este Decreto entrará em vig|or 
="=•- em contrário. 

N A D A T A P U ! 
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I CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEMENTADO 

i ANEXO ÃC DECriETO H 2.356 RJE 85 DE C:7ü2RC BE 1992. CR* í . . : í 

1 , 

1 CÍ-DIGC * E S P E C I F I C A S S E 
; 1 

! ! 
! NATUREZA 
! DA 
! D E S P L S A 

1 fC.S" 

1 

V A L C R 

M J ! SECRÍ TARIA DE ADMINISTRADO 
! 4 . 0 4 ! EKCA: 3C5 GERAIS BO WJSICIPID 
! 82.87.821.2117 ! ENCAÍ 3GS C/LOCAT&RICS E PREST.BE SERVIÇOS 
• i 

! 3 1 3 2 . 6 8 
i 

! j 
' . O R D I N Á R I O S : : .S68.66e.('-:;'.86 

I ( 

! 5.8 ! SECR! FARIA DE PLANEJAMENTO 
! 5.01 ! ADHIí :STRA;ÍO 
! «3.Í7.Ô2Í.2844 \ W/il BE APOIO ADMINISTRATIVO 
t 
! 5.84 ! URBAÍ ÍSKO 
! 18.58,323.284? ! .PLANUAHENTO URBANÍSTICO 
; ! 
! 5.85 ! OBRAÍ E POSTURAS 
! 18.58.323.2845 ! FISCA .IZAÇKO DE OBRAS E POSTURAS 

i 
i 
! 3 1 2 8 . 6 8 
! 3 1 3 2 . 8 8 

! 3128.86 
! O R D I N Á R I O S ! i I 

! ORDINÁRIOS! 
! j 

7.83C.Í..MÍ 
IC . t í v . í • • \\\ 

29.838 . 6 ••}.?.} 

I ( 

! 5.8 ! SECR! FARIA DE PLANEJAMENTO 
! 5.01 ! ADHIí :STRA;ÍO 
! «3.Í7.Ô2Í.2844 \ W/il BE APOIO ADMINISTRATIVO 
t 
! 5.84 ! URBAÍ ÍSKO 
! 18.58,323.284? ! .PLANUAHENTO URBANÍSTICO 
; ! 
! 5.85 ! OBRAÍ E POSTURAS 
! 18.58.323.2845 ! FISCA .IZAÇKO DE OBRAS E POSTURAS 

! 3128.68 i 
1 ! 
! ORDINÁRIOS! 
! ! 

5.CÍ-Í.Í- •••'<'' 

! 5.86 ! ABillí :STRAíP.G DESCENTRALIZADA 
! 63.87.821.2143 ! HANU1.BCS KfiCLCS ADMINISTRATIVOS 
i j 
• 1 

! 3128.68 
! 3132.82 

I I 

! ORDINÁRIOS! 
! ORDINÁRIOS! 
i 1 

3Í8. -VI 

1 1 
¡6.8 i SECRÍ ÍARIA DE FINANÇAS 
! 6.82 ! ASSEHORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
! 83.63.831.2822 ! KANU1.DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
i 1 

! 323i.ee 

! ! 
! ; 
! ORDINÁRIOS! 
! ! 

1 1 
! 6.83 ! CO«Tr3ILIDADE 
! 83.88.833.2122 ! ENCAf M GERAIS DA DIVIDA PfiBLICÍ. 
; I 
1 ! 
i 6.4 Í ENCAi iOS GERAIS' DO MUNICÍPIO 
! 15.82.492.2121 ! OBRIÍ iÇCES SOCIAIS E TRABALHISTA DO MUNICÍPIO • i 

! 3261.60 
! 3 2 6 5 . 6 3 
! 4 3 5 1 . 8 8 
! 3113.88 

! I 

' O R D I N Á R I O S ! 
! C R D IHA \ I O S ! 
!ORDINÁRIOS! 
i I 

SORDINÁRIOS! i ! 

666.CÍ\V v . \ 

2-1.68«. 

! 7.81 ! SECRE «ÁRIA DE OBRAS PÚBLICAS 
! 7.83 ! HAGU; -AS E VEÍCULOS 
! 16.8B.C2i.2872 ! KANU1 E CPERAÇRQ DE MAQ.E EQÜÍP«RODOVIÁRIOS 
I i 

! 3 1 2 6 . 8 8 

! ! 
I I 

«ORDINÁRIOS! 
i I 

20v.<J\ V. I' ' \ v' 

1 ' 
! ?.8 ! SECRF ARIA DE EDüCAÇfíO E CULTURA 
1 ?.Ci ! ADHIí- :STRAÇRO 
! 88.42.02i.2863 ! M A M DA ESTRUTURA ADHINIST.EDUCACIONAL 
1 ( 

! 3 1 3 2 . 6 8 

! ! 
i ] 
( O R D I N Á R I O S ! 
! I 

3 6 8 . W . í - ..ii 
1 
¡9.83 ! APOIC PEDAGÓGICO 
! 88.42.188.2865 ! APGIÍ AS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS I 3128.68 

! ! 
!ORDINÁRIOS! 
! ! 

16.C6f.C-..1. CO 
t i 

! 9.07 ! EDUCA,S3 CCMPEKSATORIA 
! 88.47.234.1217 ! CCNST.E AP.DOS C.BE ORIENT.S.EDUCATIVüS 
1 1 

! 4 1 1 6 . 6 6 
I ! 

I ! 

26.568.8. - S06 
' ! 
¡18.0 ! SECRE ARIA DE SAODE 
! 13.75.428.2154 ! PRCSF ,«ASP.O A CARGO DA FUSAS 
! ! 

! 3211.68 
i ! 
lORn^.RIOS! 
! ! 

_I !-. 

208.608.e:-',CÍ 

http://323i.ee
http://16.8B.C2i.2872
http://88.42.02i.2863
http://16.C6f.C-..1
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• ¿ D I T O £JPLEKEMTAR ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N 2.356 DE 95 DE OUTUBRO DE 1992. 

SUPLEMENTADO 
C R M , C G 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

i 
! SECRETARIA DO TRABALHO E PROHCÍftO SOCIAL 

IM ! P R G H C D G E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
,.41.19-,2iÍ9 ! PROGRAMA DE APOIO AS CRECHES-ESCOLAS 
5.8i.4S : - . i 2 9 í ! APOIO AO CIDADÃO,FAMÍLIA E AO DEFICIENTE 

U ! •• 
:i .! SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 

\ 9 i ! D I V A G A D O 

. \ 9 7 . 3 2 : , 3 í í 3 1 UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO 
: . * 7 . e 2 ; - . . 2 i w i C O M U N I C A D O S O C I A L 

.*• i 
u . 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

312C.ee 
3132.00 
3132.ÔS 

3128.08 
3132.03 
3132.C9 

FONTE 
RECURSO 

VALER 

ORDINARIOS 
ORDINARIOS 
ORDINARIOS 

ORDINARIOS 
ORDINARIOS 
ORDINARIOS 

TOTAL 

lö.eee.eecee 
ie.c0e.e00,ce 

3. ees.fleo,ce 
399.999.903,00 

4.773.899.903,09 

ANEXO I I 

ANEXO AO DECRETO N 2.356 DE C5 DE OUTUBRO DE 1992 

1 ; ! DLS FLS A ! RECURSO 1 
_¡ j 8 . 9 '! CHEFIh DO EXECUTIVO ! 

i 2.05 !, ASSEEOCRAHENTO SUPERIOR i 

! .93.77.029.2169 !'CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEJO AMBIENTAL 
I 1 

! 4599.9t ¡ORDINARIOS [ 8.826 . 9 5 1 . ,2 
l » 
! 3 . 9 ! SECRE ARIA DE TURISMO ! ¡ 

! 3.9i ! CCORI.E PRCKQCSO DO TURISMO ! 
! Ü.65.363.Í218 ! PLANC DIRETOR DE TURISMO ! 4590.ee ¡ORDINARIOS 14.250.5Ce-
! 11.65.363.1227 ! IKPU {TAÇfiD DO NÚCLEO DE TURISMO POPULAR 
i 1 

i 459S .Ce ¡ORDINARIOS 
;l 

35.593.99?.. 9 
1 ! 
! 4 . 0 '! SECRE ARIA DE ADMINISTRADO ! 1 

! 4.96 ! FUNDÍ MUNICIPAL DE PREVID.E ASSISTÊNCIA ! 1 

! 15.82.495.2129 ! ENCAÍ OS C/INATIVCS E PENSIONISTA ! 325i.CS ICRDINARIOS 1C8.375.90?..? 
1 ; ! 3252.00 'ORDINARIOS 15.2.3.29? ̂? 
i 5 . 9 ! SECRE ARIA DE PLANEJAMENTO ! 1 
! 5 . 9 4 ! URBftS; SHO ! 1 

! 19.58.323.1934 ! PLAÑÍ DIRETOR DE-SESENVOLVIMENTG URBANO ! 4590.93 ¡ORDINARIOS 72.957.755- -3 
! 19.58.323.1094 ! PR03Í .MA DE URBANIZAÇÃO PARA AJUDA MUTUA ! 4 5 9 C . C e ¡ORDINARIOS 236.459.599-:-9 
! 93.49.183.1192 i PROJE r0 DE DESENV.DE ÁREA DE BAIXA RENDA ; 4599.CÎ ¡ORDINARIOS 142.595.99v..9 
! 19.58.323.1162 ! DESAffflPRIAtf'ES ! 4iie.ee ¡ORDINARIOS 38.194.li:--: 
! 19.57.3Í6.U65 ! CCKS1 .E HELHORIAS DE HABITAÇÕES POPULARES : 4 5 9 e.ee ICRDINARIOS 5 7 . 9 9 2 . 9 9 9 ' 

! 19.58.323.1166 ! REGULARIZADO E URBANIZADO DE FAVELAS ! 3132 .99 ¡ORDINARIOS 2.35e. 1 9 9 • •' 
! 13.76.448.1298 ! PROG; \«A DE INFRA-ESTRUTURA DO DESSA ! 4 5 9 9 . 9 9 1 r¡R:TITUÍ.RIT|--F ! G^.Si7.?,'...." 

CANCÉLAME • 10 ! 
I 

CRi í..-: ! 

VALOR 

http://312C.ee
http://ie.c0e.e00
http://4590.ee
http://14.250.5Ce-
http://459S.Ce
http://325i.CS
http://236.459.599-
http://142.595.99v
http://4iie.ee
http://459e.ee
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ANEXO II 
AííEXO AG BEOP.ETO N 2.356 BE 85 BE OUTUBRO BE 1992 

CANCELAMENTO ! 
CR* IM ! 

- '•':lí;P E 3 P E C I F r C A C £ C - ! NATUREZA ! FONTE ! VALOR ! 
! BA- 1 BE ! i 
! BESPESA : RECU&Q ! 

- 1 . . . . . . 

1 
...—r^^.^> 

5,«7 CENT; Î.BE IKFOfïHATICA 
! Y ! 
f * i 

Ô3.07.e24.2Ï15 PR05! M BE INFORMATIZADO ! 3131.Ç? ÍÒtoiAKICS! 5?7.05í'.;-3 ! 
! 3138.00 ! ORDINÁRIOS! 23.583.55i..':? i 

5.08 i p f .AÇE-ES PARA 0 PLANEJAMENTO ! ; î 
10.58.383.1185 CfUm JR A F I A BÁSICA ! 459j?.eô ! ORDINÁRIOS!. tf.702.'8Cá U ! 
$3.07.622.2048 CABAi RO TÉCNICO ! 3131.00 !0RDIKhKlG3i 22.SôO.Svv ! 
03.09.441.1221 - GtCfí iCESSAMENTÜ 1 4590.00 ! ORDINÁRIOS!. 3.890. sSí.I-? ! 
6.0 
03.08, 
6.04 
03.08, 
14.78, 

043.104« 

021.2119 

472.2Í5Í 

SECRÍ ARIA DE FINANÇAS j -
CQNTr-ILIBABE -
MGDE! i.DQ SISTEHA CONTÁBIL FINANCEIRO 
ENCAF iC§'GERAIS BO HUNICÍPIO / 
Çffifó 1C5 DE EXERCÍCIOS ANTERIORES / 

to CIOS B O VALE TRANSPORTES i " 

7.Ô SECRÍ ARIA D E OBRAS PÚBLICAS ! ! 4 
9.01 SERV: ;os P E L I C O S ! ; ; 
16.91.571.1222 C C S S : , E RECUR.DE T E R M I N A I S U R B A N O S ! 459e.es ! O R D I N Á R I O S ! 2 2 . 5 1 5 . 0 0 0 

03.07.085.8093 FABR; -ACP.O D E PRÊ H O L B A B C S ! 3i2a.es ICRM.NÍRI3S! 5 . 6 5 0 . 9 « . I'á 

! 4128.Cí ICRESARIOS! 4 4 . 1 0 2 . 0 « - . •:? 

7.C2* ! LOGR; : C U R O S P D B L I C Q S ! : i 
10.58.372.2131 ! IKPLí I T ^ E C L P . E R E G . R E B E B E I L Ü K . C R N A H E N T . ! 3180.ÔC ! C R Ü :N ' A R I O S ! 2 8 . 5 e i . C M 
16.91.572.1214 ! M O B E F ;.E K^jjRíA B O T R A N S P . B E MASSA ! 459fc.f.í Î Û R B I N A R I 0 S ! 62£.l«.í« 

! I 
"5̂3 »co .>4 

vEíT.E CCrôERV.E PRÓPRIOS MUNI 

\ BE SERVIÇOS URBANOS 
::;TO 
] E REÜUP.DE HERCABOS 

45J0.O? 

3192.« 
4192.oo 
•325?. oo 

! J 
?» *! 

t l 
! < -í 
íORjtfsARXQS!. 

ici 

4S.c92.EEE.-íí 

151.603.SU? '7 
81.148.61« -1 
97.535.ei-? 'O 

JS C C K U N Í W O S 
E RECUP.D* W A N 5 B Ç A S 

IKPI -AT A ÇÍ' 

•IZAÏr 
B E A R E A S D E L A Z E R 

3 D E L O G R A D O U R O S P Ú B L I C O S 

: Ü ? , B E A R E A S D E U S O C O M U N I T Á R I O 

3123.0? 
ï, -MitM 

3Í32.CS 

si&.co 
3132.69 
4iio.ee 
4üo.oe 
3i3i.ee 
3132.43 
3Í3;2.«0 

ÍGRBANARICS: 
* ! 
[ ! 

! î 
.'ORDINÁRIOS' 
iCRDlNrRIOS! 
! OI\i/iNhRiOS ! 
! ! 
I C R B I N A R I G S ! 
I O R L I N Â R I C Ç ! 
I C R B I n A R I O S ! 
Î0RBINARICS! 
ICRBINARIOS! 
! ORDINÁRIOS! 
'ORDINÁRIOS ! 

33.441.190,74 
27.837. I É C , W 
199.5C7.Cbvf«d 

17.685.9i7,C« 
9e.375.651.e5 
180.585.eCC-€a 
3.733.0C-0«eO 

'>.747.346.8? 
127.008.910*00 
2.850.1íi,C0 
14.756.o5C,M 

http://23.583.55i..'
http://459e.es
http://3i2a.es
http://28.5ei.CM
http://97.535.ei-
http://4iio.ee
http://3i3i.ee
http://199.5C7.Cbvf
http://14.756.o5C
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ANEXO II CANCELAMENTO 
ANEXO AO DECRETO S 2,356 DE 95 DE OUTUBRO BE 1992 CR$ 1,09 

' HF1 ! E S P E C I F I C A D O ! NATUREZA S FONTE ! ' VALOR ! 
1 DA ! DE ! ! 
I DESPESA ! RECURSO ! 

.! _ _ !_ 1 

i S E R V I Ç O S FUNERÁRIOS . ! 
i 

116? ! C G N S T.AHPLIADO E HELRORIAS BOS CEMITÉRIOS ! 3129.99 ICRDINARIOS! 6.896.839,59 ! 
! 3132.99 [ORDINÁRIOS! 197.992.999,99 ! 
; .4119.99 ICRDINARIOS! 145.797.999,99 ! 

69.3;". • 2.35 i HA*JT,E CONSERVADO" BE CEMITÉRIOS 1 3Í32.99 [ORDINÁRIOS! 41.981.923,99 1 
SECRETARIA DE EDUCADO E CULTURA ! ! 

2 ENSINO FUNDAMENTAL 1 ! 
42 . i l - 1199 C 0 N 3 T . E APARELHAMENTO DE UNIDADES ESCOLARES 4129.99 ICRDINARIOS! 336.599.999,99 ! 

9 SECRETARIA DE SAÚDE !.. ! 

ii FUNDO MUNICIPAL DE. SAÍDE ! ! 
75.4c:. .1179 CONSÍ.E REC.DA INFRA-ESTRUTURA DE SAÚDE 

• 
4599.99 IORDINÁRIOS; 

[ j 299.999.999,99 ! 
I SECRETARIA DO TRABALHO E PROHCÇfiO SOCIAL i j 

: FROMODO £ ASSISTÊNCIA SOCIAL { ( 

.2163 ! COMISD.O MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL ! 3129.99 «ORDINÁRIOS! 4.275.159,99 ! 
! 3132.99 'ORDINÁRIOS! 2.427.731.12 I 
! 4599.99 ICRDINARIOS! 51.949.599,99 I 

.Ai.iv. .1172 ! AMPLIADO E RECUP.DE CRECKES-ESCOLA ! 3129.99 IORDINÁRIOS! 7.992.909,93 I 
! !. 4Í19.99 ICRDINARIOS! 12.912,999,99 ! 
! ! 4129.99 ICRDINARIOS: 593.999,99 ! 

.ii7i I I M P.C APARELHAMENTO DE CRECHES-ESCCLA ! 4119.99 ICRDINARIOS! 14.346.925,4? 1 

.2119 ! PROGRAMA DE APOIO AS CRECHES-ESCCLA 
i 

! 3131.99 ICRDINARIOS! 
I ! 

7.759.599,99 [! 
1 

4?. 1 8 5 M 2 6 ATEND.AO YJLKM EXCEP.EH CRECHES-ESCCLA ! 3120.99- Í ORDINAL OS! 7.125.250.99 ! 
! 2122.99 ICRDINARIOS! 2.859.it;C\99 ! 

Si.48ó : 3 5 ASSiSlTcSCIA AC IDOSO MIGRANTE E MULHER í 3129.98 ICRDINARIGS! 5.799.299,39 I 
1 1.486 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AS FAVELAS ! 3129.99 ICRDINARIOS! 1.425.959,99 ! 

!• 3131.99 [ORDINÁRIOS! 1.425.959,99 ! 
! 3132.99 ICRDINARIOS! 4,275.159,99 ! 

9 2 A;"ES COMUNITÁRIAS I ! ! 

U . 9 S 9 H O R T A S COMUNITÁRIAS ! 3129.99 !ORDINÁRIOS! 4.275.159,99 ! 
! 3131.99 ICRDINARIOS! 712.525,99 ! 

j ! 3132.99 ICRDINARIOS! 4.275.159,09 ! 
S INTEGRAÇÃO E APOIO COMUNITÁRIO S 3129.99 IORDINARICSI , 5.799.299,99 I 
!• ! 3i3i.99 [ORDINÁRIOS! i.425.959,99 ! 
!• CONTROLE DE PESSOAL I ! 
! U N I D A D E DE APOIO ADMINISTRATIVO ! 3129.99 ICRDINARIOS! 12.454.367,34 ! 
; ! 3131.99 [ORDINÁRIOS! 2.859.199,99 I 

! 3132.99 [ORDINÁRIOS! 
1 [. 

3.654.299,99 ! 
u 1. 73.899.990,99 ! 

http://42.il-
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DECRETO MÇ 2.357 DE 05 DE OUTUBRO DE 1992 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE DE EX-
7UNCI0NÃRI0 MUNCIIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo 
em vista o que consta no Processo n9 12.641/92. 

• DECRETA: 

- Ar'.. 19 - Fica concedida pensão ao Sr. MARTINHO DE OLIVEI 
RA RAMOS, filho do ex-funcionário Municipal BELlSIO DE OLIVEIRA 
RAMOS, falecido no dia 09 de maio de 1992. 

Art. 29 - 0 valor do benefício de que trata este Decreto, 
í-f-rá constituído de uma parcela de 50% (cinquenta por cento), 
calculada sobre os vencimento, proventos e vantagens que o fun
cionário percebia pelo Município de João Pessoa (Lei n9 4.029, 
de 10 cie dezembro de 1982, art. 39), acrescida de 10% (dez por 
cento) do valor dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens 
quanto forem os dependentes apresentados, até o máximo de (cin
co) 05. 

Art. 3 9 - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE /oÃO PESSJ/A', EM 05 DE OUTUBRO DE 
1992. 

jOfcRÍO PIOTXVMMGUEIRA 
PreJreito 

DECRETO NQ 2.358 DE 05 DE OUTUBRO DE 1992 

CONCEDE PENSÃO Ã VIÚVA DE EX-FUNCI0 
NÂRI0 MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAlBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta no Processo n9 20.054/92. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica concedida pensão ã Sr§ MARIA DAS DORES LU
CAS DOS SANTOS, viúva do ex-funcionário JOSÉ ALEXANDRE DOS SAN_ 
TOS, falecido no dia 23 de agosto de 1992. 

Art. 29 - O valor do beneficio de que trata este Decreto, 
será constituído de uma parcela de 50% (cinquenta por cento) , 
calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o fun 
cionário percebia pelo município de João Pessoa (Lei n° 4.029 , 
de 10 de dezembro de 1982, art. 29 e art. 25 da Lei n° 5.559 , 
de 11 de fevereiro de 1988), acrescida de 10% (dez por cento) do 
valor dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens quanLo fo 
rem os dependentes apresentados, até o máximo de 05 (cinco). 

Art. 3 9 - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ̂ FOÃO PESSOA, EM 05 DE OUTUBRO DE 
1992. 

ÍJ3ÚEIRA 

DECRETO m 2.359 DE 05 DE OUTUBRO DE 1992 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTES DE EX-
FUNCIONÃRIO MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAlBA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo 
em vista o que consta no Processo nS 19.947/92. 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica concedida pensão aos menores SIRLEIDE PE
REIRA DE ARAUJO e SIGMAR PEREIRA DE ARAÚJO, filhos do ex-fun
cionário SIRLAND0 DE ARAÚJO, falecido no dia 18 de agosto de 
1992. 

Art. 2 9 - 0 valor do beneficio de que trata este Decreto, 
serã constituído de uma parcela de 50% (cinquenta por cento) , 
calculada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o fun 
cionário percebia pelo Município de João Pessoa (Lei n9 4.029 , 
de 10 de dezembro de 1982, art. 39 e 69 e o art. 25 da Lei n9 
5.559, de 11 de fevereiro de 1988), acrescida de 10% (dez por 
cento) do valor dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens 
quanto forem os dependentes apresentados, até o máximo de 05 
(cinco). 

Art. 3 9 - 0 presente Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃ0 PI 
1992. 

BEXíD^PWfTO MANGUEIRA 
Prefeito 

DECRETO H9. 2.360 DE 05 DE OUTUBRO DE 1992 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA DE EX-FUNCI0NÃRI0 MU 
NICIPAL. 

0 PREFEITO l;0 MUNICÍPIO DE JOÃO PF.SSOA, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em| 
vista o que consta no Processo n9 20.823/92 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica concedida pensão ã Sr§ MARIA BRAZ DOS SANTOS] 
viúva do ex-funcionário J0SÈ FERREIRA DOS SANTOS NETO, falecido 
no dia 01 de setembro de 1992. 

Art. 2 9 - 0 valor do benefício de que trata este Decreto 
serã constituído de uma parcela de 50% (cinquenta por cento),cal] 
culada sobre os vencimentos, proventos e vantagens que o funcio
nário percebia pelo Município de João Pessoa (Lei n9 4.029, de 
10 de dezembro d» 1982, arts. 29, combinado com o art. 25 da 
Lei n9 5.559/88), acrescida de 10% (dez por cento), do valor 
dos mesmos vencimentos ou proventos e vantagens para cada um dos 
seus filhos menores, ADRIANA BRAZ DOS SANTOS, nascida no dia 08 
de novembro de 1977, FLÁVIO BRAZ DOS SAi.TOS, nascido no dia 24 
de novembro de 197*+, EDJANIR BRAZ DOS SANTOS, nascido no dia 19 
de julho de 1989 e DEOCLÉCIO BRAZ DOS SANTOS, nascido no dia 27 
de julho^de 1979. 

Art. 3 9 - 0 Presente Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 05 DE OUTUBRO DE 
1992. 

LOS/^gBRTO .PINTO MJ 
R/éfeito 
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PORTARIA N9 281/92 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atri
buições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 
82 do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Municipio de 
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e tendo em vista habilita
ção obtida através de Concurso Público objeto do Edital de n°. 
004/92. 

RESOLVE: 

NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 
21 e lk da Lei n2 2.380, de 26 de março de 1979 e Lei Complemen 
tar n2 01 de 12 de novembro de 1990, e pessoal constante da re
lação anexa para exercer o cargo de BIOQUÍMICO, classe 301, ní
vel I, do Grupo Ocupacional Atávidade ^ Saúde Pública, com lo
tação na SECRETARIA DE SAÜDE/CSESAU) 

CARLOS A/BERTO PINTO"SANGUEIRA 

MATRICULA 

.6.203-5 
23.861-9 
18.412-8 
18.342-3 

ANEXO DA PORTARIA N9 281/92 

NOME 

Maria Geni da Silva 
Maria do Rosário Pereira de Lima 
Mário Cadema Bieda 
Uytaclra Veloso Castelo Branco 
Eduardo Frederico Correia Dias de Araújo 
Rosane Pereira de Sousa 
Kátia Lopes Navarro 
Lúcia de Fátima Farias Neves 

PORTARIA N8 282/92 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no uso das atri
buições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 
82, do artigo 22, da Constituição Estadual, combinado com os in 
cisos V e VIII, ua Lei Orgãncia para o Município de João Pessoa 
de 02 de abril de 1990, e tendo em vista habilitação obtida atra 
vés de Concurso Público objeto do edital n2 004/92. 

RESOLVE: 

NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 
21 e 24 da Lei n2 2.380, de 26 de março de 1979 e Lei Complemen 
tar n2 01 de 12 de novembro de 1990, o pesr.oal constante da re
lação anexa para exercer o cargo de MÉDICO, Classe 301, do Gru
po Ocupacional Atividade de ^aúde Púbica, com lotação na SECRE 
TARIA DE SAÚuE (SESAU;. 

ULTRA 

anexo da portaria n2 282/92 

NOME 

MARCELO FÀ.PO MEDERIOS PAIVA 
MANOEL CONSERVA DE ALEXANDRIA FILHO 
HERCULES PEREIRA TRINDADE 
JOÃO BATISTA MONTENEGRO 
MARIA DO SOCORRO DE SOUZA SANTüS 
GISELDA LEITE PESSOA 
JÜSÊ LUCIANO MüNüES 
KVEKAiUX) BANO'.IRA DE ALMEIDA 

MATRÍCULA 

16.926-9 
¿3.305-6 

23.500-8 

MATRICULA 

24.291-8 

18.042-4 

NOME 

0NACIR GOMES DA SI.,VA FILHO 
LUIZ FLÁVIO MADEIROS PAIVA 
JOSÉ DE LIMA MACHADO' 
ZALMIR REICHERT FILHO 
FERNANDO RAMALHO DINIZ 
LENISI0 BRAGANTE DE ARAUJO 

PORTARIA NO 283/92 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, no uso das atribui 
ções que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 82 
do artigo 22 da Constituição estadual, combinado com o artigo 60 
incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pes
soa, de 02 de abril de 1990, e tendo em vista habilitação obti
da através de Concurso Público objeto do Edital n2 004/92. 

RESOLVE: 

NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 21 
e 24 da Lei n9 2.380, de 26 de março de 1979 e Lei Complementar 
n2 001 de 12 de novembro de 1990, o pessoal contante da relação 
anexa para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, classe 201, 
nível I, do Grupo Ocupacional Ativida/e de Saúde Pública, com 
lotação na SECRETARIA DE SA$E - SE3ÂU. 

CARLOS Al NGUEIRA 
Prefeito 

ANEXO A PORTARIA NQ 283/92 

NOME 
ELIANEIDE ROBERTO DE CASTRO 
JOSELIO DA SILVA FERREIRA 
LUZILENE CLEMENTINO DE ASSIS 
SUNAMITA DE ALCANTARA GOMES 
NADIR LOPES DE MORAIS 
MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO RODRIGUES 
MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DOS SANTOS 
JOSEILDA LEITE DA SILVA 
JOSIANE AMORIM SOARES 
VALDECI ALVES DA SILVA 
MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA DE MORAIS 
NORMEZIA MACIEL LACERDA 
ROSEANE DE FÃTIMA CIRILO 
ANALICE OLIVEIRA DA SILVA 
SUELI SILVA DO NASCIMENTO 
MARIA LÚCIA DA SILVA LEAL 
MARIA LÚCIA PALMEIRA 
MARIA DAS MERCÊS CARLOS DE PONTES 
DILETE NÓBREGA DE MEDEIROS 
CLARISSA FERREIRA PINTO 

PORTARIA-NQ 284/92 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atri
buições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, paragrafe 
82 do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o.Município de 
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, e tendo em vista habilita 
ção obtida através de Concurso Público objeto do Edital n° 04/ 
92. 

RESOLVE: 

NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 

MATRÍCULA 

!&:()"_! 
24.668-9 
18.523-0 
23.105-0 

11.969-5 
16.455-1 

16.061-0 
23.110-0 
24.793-6 
23.437-1 
25.047-3 

24.549-6 
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21 e 24 da Lei nQ 2.380, de 26 de março de 1979 e Lei Complemen 
tar nQ 01, de 12 de novembro de 1990, o pessoal constante da re 
lação anexa para exercer o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM,cias 
se 104, nível 1, do Grupo Ocujáacional Atividade de Saúde Públi
ca, com lotação na SECRETARIA DE SAtJflS (SESAU). 

IRA CARLOS A 

ANEXO A PORTARIA NQ^284/92 

NOME 

CREUZA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
MARIA JOSÉ DA SILVA 
MARIA CRISTINA ALVES MOREIRA 
MARIA DE FÁTIMA SANTOS DO NASCIMENTO 
TÂNIA MARIA GOUVEIA VIANA 
CICERA DE PAIVA RODRIGUES 
SEVERINE MARIA SOARES DE MENDONCA 
ELIANE BRAZ 
CRISTINA ANTONIA AIRES NUNES 
VALDETE PEREIRA DE ARAÚJO 
SANTANA VIEGAS PEREIRA 
MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
GERALDO DA SILVA LIMA 
IRACY DA SILVA VENÂNCIO 
JOSEFA ANDRADE PEREIRA 
EDVALDO FERNANDES DE FARIAS 
VALTEMIRA DA SILVA SOUZA 
MARIA CONSUELO BATISTA DE MELO 
EDILENE SOBRAL PEREIRA 
MARIA HELENA MARINHO DA ROCHA 

PORTARIA N8 285/92 

MATRICULA 

16.022-9 

15.462-8 
16.906-4 
11.687-4 
16.970-6 

16.462-3 
15.719-8 
16.904-8 

16.903-0 
18.718-6 
23.091-0 
15.691-4 
16.899-8 
16.014-8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atri 
bulcões que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V e VIII da 
Lei Orgânica para o Município de JOão Pessoa e tendo em vista o 
que consta no Oficio TRT16-GP-NS 179/92. 

COLOCAR a disposição do Tribunal Regional do Trabalho da 
16ê Região, de São Luiz do Maranhão, o servidor PAULO CHAVES DE 
SOUZA, Regente de Ensino, Matrícula 7.436, lotado na Secretaria 
de Educação e Cultura, sem ônus para a Prefeitura. 

PREFEITURA MUNICIPAL JOÃO PESSOA, EM 01 DE OUTUBRO DE 
1992. 

CARLOS A L / e M T O PlflT 

/ Preceito 

PORTARIA NQ 273/92 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das atribui
ções que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 8Q do artigo 
22 da Constituição estadual, combinado com o artigo 60, inciso V 
e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de 
abril de 1990. 

RESOLVE: 

DESIGNAR MARIA ANGELUCE DE LAVOR PAGELS BARBOSA, matrícu 
la 25.513-1, para responder pelo cargo em comissão de SECRETARIO 

DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, símbolo SE-100, durante o afas 
tamento do titular no pe/[odo de 15A» 19 de setembro de 1992. 

CARLOS IRA 

E C R E T A R I A 
F I N A N Ç A S 

D E 

PORTARIA NQ 017/92 - SEFTN 

FIXA A UNIDADE FISCAL DE REFERENCIA 
UFIR-JP, DE QUE TRATA A LEI NQ 6905 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991. 

0 SECRETARIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ES 
TAD0 DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe são confe 
ridas pelo parágrafo 4°, do Artigo 1Q, da Lei nQ 6.905, de 19 . 
de dezembro de 1991. 

RESOLVE: 

Art. 1Q - A UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA, UFIR-JP, a partir de 05 de outubro de 1992, será 
de Cr$ 40.446,00 (Quarenta mil, quatrocentos e quarenta e seis 
cruzeiros), até ulterior deliberação. 

Art. 2Q - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 05 

de outubro de 1992. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

SECRETARIA DE FINANÇAS, EM 02 DE OUTUBRO DE 1992. 
GILVANDRO TAVARES DE SALES 

Secretário de Finanças 

S E C R E T A R I A D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O 

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o Mu
nicípio de João Pessoa de 02 de abril de 1990 e consoante a de 
legação de competência expressa nos Decretos Municipais de nQs 
1.781, 1.783 de 22 de março de 1989 e 2.059 de 31 de janeiro 
de 1991. 

PREFEITURA MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A 
ADMINISTRAÇÃO 

CARLOS ALBERTO PINTO MANGUEIRA 
Gabinete do Prefeito 

S E M A N A R I O O F I C I A L 
ORCAO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL NQ 671 DE 21 DE AGOSTO DE 1964 

Este trabalho foi composto, diagramado, fotolltado e 
Impresso nas oficinas Gráficas da ALMEIDA GRAFICA B EDITORA LXW 

Fone: (083) 222.5596 - João Pessoa - Paraíba 
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PORTARIA NQ 1.378 DE 28 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

CONCEDER, a pedido, pelo prazo de 02 (dois) anos, licen
ça para trato de interesse particular a ANTONIO FARIAS DE AL
BUQUERQUE, matricula 14.511-4, TOPÓGRAFO, nível 2, classe 201, 
lotado na SEAD. 

PORTARIA NQ 1.379 DE 30 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, FERNANDA MÁRCIA DE MEDEIROS SVENDSEN 
matricula 18.068-8 do cargo em comissão de SECRETÁRIO do DE
PARTAMENTO CULTURAL, símbolo DAI-3, da SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.380 DE 30 DE SETEMBRO DE 1992 

RESOLVE: 

NOMEAR EDINEIDE CÂNDIDO DE OLIVEIRA, matrícula 17.382-7, 
para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO, do DEPARTAMEN
TO CULTURAL, símbolo DAI-3, da SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.385 DE 01 DE OUTUBRO DE 1992 

RESOLVE: 

CONCEDER a pedido, pelo prazo de 02 (dois) anos, licença 
para trato de interesse particular a RILMA MARIA RAMALHO FURTA 
DO, matricula 14.547-5, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR MAG: 2.1,cias 
se 301, lotada na SEDEC. 

PORTARIA NQ 1.389 DE 01 DE OUTUBRO DE 1992 

RESOLVE : 

DISSOLVER a Comissão de Obras e Serviços de Engenharia, 
composta pelos servidores MARIA DO LIVRAMENTO RIBEIRO NAZIAN-
ZENO, matricula 2.365, Presidente, TEREZA CRISTINA TELES DE HO 
LANDA, matrícula 4.426-1, MARIA DA PENHA XAVIER DE BRITO, ma
trícula 15.615-9, Membros ANTONIO ALVES CALIXTO, 8.776-9, SU
PLENTES e VERÔNICA ALVES CALIXTO, matrícula 17.979-5, Secreta 
ria, de acordo com o artigo 2°, inciso I, do Decreto 2.329 de 
23 de julho de 1992. 

PORTARIA NQ 1.390 DE 01 DE OUTUBRO DE 1992 

RESOLVE : 

NOMEAR, na forma do Decreto n° 2.329de 23/07/92, os 
servidores JOSÉ GUILHERME LIANZA DA FRANCA, matrícula 8.776 , 
Presidente, ROBERTO DOS SANTOS, matrícula 14.626 e MARIA THF'-
MA FARIAS MARQUES, matrícula 12.758, MEMBROS, GLAURA BRANDÁO 
DOS SANTOS OLIVEIRA, matricula 4.758 e MARIA SALETE DE ALENCAR 
CUNHA ESTEVAM, matricula 8.246, Suplentese ELIANE CHAVES DE 
OLIVEIRA, matricula 2.110, Secretária, para comporem, pelo pra 
zo de 01 (um) ano, a Comissão de Obras e Serviços de Engenha
ria da SEOP. 

PORTARIA NQ 1.393 DE 02 DE OUTUBRO DE 1992 

RESOLVE: 

DESIGNAR GILSON CARLOS DE SOUZA MORAIS, matrícula de n° 

.590-9 para responder pelo cargo em comissão de DIRETOR DO DE
PARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS, símbolo DAS-2, 
da SEPLAN, enquanto durar o afastamento do titular. 

PORTARIA NQ 1.395 DE 06 DE OUTUBRO DE 1992 

RESOLVE: 

EXONERAR CLÓVIS FELlCIO DO NASCIMENTO, matricula 9.254-1, 
do cargo em comissão de MOTORISTA do Superintendente do Institu 
to de Meio Ambiente Municipal, símbolo DAI_3. 

PORTARIA NQ 1.397 DE 06 DE OUTUBRO DE 1992 

RESOLVE: 

NOMEAR GENIVAL SAMPAIO DE ARAÚJO, matricula nS 15.123-8, 
para o cargo em comissão de MOTORISTA do Superintendente do Ins 
tituto de Meio Ambiente Municipal (IMAM); símbolo DAI-3. 

PORTARIA NQ 1.398 DE 07 DE OUTUBRO DE 1992 

RESOLVE: 

DE ACORDO com o artigo 40, inciso III, alinea B, da Cons
tituição Federal e, na forma do artigo 79, inciso III, alínea B 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conceder apo
sentadoria, facultativa, a MÉRCIA DE LAMEIDA ALVES, Professor de 
Nível Sueprior, MAG 2.1, classe 301, nivel V, matricula 2.433-3 
do Quadro Permanente do Poder Executivo, lotada na SECRETARIA DE 
EDUICAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

C Â M A R A M U N I C I P A L 
D E 

J O Ã O P E S S O A 

PORTARIA NQ 083/92 DE 01 DE SETEMBRO DE 1992 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o funcionário PETRÕNIO FERREIRA DA SILVA, Asses
sor Técnico das Comissões, símbolo CM-13, matrícula 9.015-8, pa 
ra responder pelo cargo de Diretor Geral, símbolo CM-14, a par
tir desta data, durante o impedimento de seu titular, com direi 
to as vantagens financeiras do cargo. 

PAÇÕ DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA(PB), EM 01 DE SE
TEMBRO DE 1992. 

GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA 
Presidente 

CARDIVANDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
19 Vice-Presidente 

FABIANO DE SALES VILAR 
29 Vice-Presidente 

PAULO FERNANDO NOGUEIRA GADELHA 
19 Secretário 
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PORTARIA NQ 086/92 DE 23 DE SETEMBRO DE 1992 

A MESA DIRETORA- DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ES
TADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

APOSETNAR por tempo de serviço, na conformidade do que • 
determina a Lei 2.380, de 26.03.1979, Estatutos dos Funcioná
rios Públicos Municipal, em seu Artigo 212, o servidor EDILSON 
CORREIA LIRA, Assessor Administrativo, símbolo CM-13, matricu
la 9.026-3, do Quadro Permanente da Secretaria do Poder Legis
lativo, com todos os direitos e vantagens que são assegurados 
por Lai, constantes da Lei Orgânica do Município de João Pes
soa, artigo 79, inciso III, alínea A e Resolução nQ 45, de 12 
de outubro de 1965. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE J0Â0 PESSOA, EM 23 DE SETEM 
BR0 DE 1992. 

GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA 
Presidente 

CARDIVAND0 CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
19 Vice-Presidente 

FABIANO DE SALES VILAR 
2Q Vice-Presidente 

PAULO FERNANDO NOGUEIRA GADELHA 
1Q Secretário 

DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO 
28 Secretário 

PORTARIA NQ 088/92 DE 01 D EOUTUBRO DE 1992 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESOA, ES
TADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE; 

PROMOVER o funcionário WALTER ONOFRE PEREIRA, controlis 
ta de som, símbolo CM-11, matricula 9.028-0, para o cargo de 
Assessor Administrativo, símbolo CM-13, vago com a aposentado
ria do seu titular, com direito e vantagens que por Lei lhe 
competirem, servidondo de titulo a presente portaria. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 01 DE OUTU
BRO DE 1992. 

GENIVALDO FAUSTO DE OLIVEIRA 
Presidente 

CARDIVANDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
19 Vice-Presidente 

FABIANO DE SALES VILAR 
22 Vice-Presidente 

PAULO FERNANDO NOGUEIRA GADELHA 
1Q Secretário 

DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO 
2Q Secretário 

A V I S O S E E D I T A I S 

SUPERINTENDÊNCIA DA MATERNIDADE CÂNDIDA VARGAS 

Ref. Processo 0077/92. CONVITE 046/92, de 14.08.92. ASSUNTO: Aqui 
sição de material Permanente - Televisor e Video Cassete. DECISÃO 
Tendo em vista a competência que me foi outorgada através da Por
taria n Q 025/91, da Prefeitura Municipal de João Pessoa (Gabine
te do Prefeito), publicada no Semanário Oficial de 09 a 15 de Ja
neiro de 1991, aprovo o presente processo de Licitação, autorizan 
do a despesa no valor total de Cr$ 6.882.000,00 (seis milhões oi
tocentos e vinte e dois mil cruzeiros), em favor das firmas: RE-
NASCENTE ELETRO MERCANTIL LTDA, crS 4.750.000,00 (Quatro milhões 
setecentos e cinquenta mil cruzeiros) , item 01; ELETRO VARIEDA
DES LTDA, Cr$ 2.072.000,00 (Dois milhões e setenta e dois mil cru 
zelros), Item 02. 

2 - Publique-se e empenhe-se. 

MARCUS A. ARANHA MACEDO 
Diretor 

Ref. Processo nQ 0075/92. CONVITE NQ 044/92, de 12.08.92. ASSUN
TO: Aquisição de Produtos para Laboratório de Análises Clinicas. 
DECISÃO: Tendo em vista a competência que me foi outorgada atra
vés da Portaria nQ 025/91, da Prefeitura Municipal de João Pes
soa (Gabinete do Prefeito), publicada no Semanário Oficial de 09 
a 15 de janeiro de 1991, aprovo o presente processo de licitação 
autorizando a despesa no valor total de Cr$ 3.696.740,00 (três 
milhões seiscentos e noventa e seis mil, setecentos e quarenta 
cruzeiros), era favor das firmas: MEDFARMA MAT MED HOSP E FARM 
LTDA, Cr$ 680.500,00 (Seiscentos e oitenta mil e quinhentos cru
zeiros), Itens 01 e 03; LABCLIN IND COM E REP LTDA, Cr$ 59.300,00 
(Cinquenta e nove mil e trezentos cruzeiros), Item 02; DIAMANTE 
DIST DE PROD CIENT LTDA, Cr$ 599.940,00 (Quinhentos e noventa e 
nove mil novecentos e quarenta cruzeiros), Item 04; DENTAL MED -
PINTO & FERREIRA LTDA, Cr$ 858.000,00 (Oitocentos e cinquenta e 
oito mil cruzeiros), Itens 05 e 09; ROCHA E SILVA LTDA, no valor 
Cr$ 1.464.000,00 (Hum milhão quatrocentos e sessenta e quatro 
mil cruzeiros), Itens 06, 07 e 08; REMAC REP COM E IMP. LTDA, 
Cr$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil cruzeiros) Item 12. 

2 - Publique-se e Empenhe-se. 

MARCUS A. ARANHA MACEDO 
Diretor 

Ref. Processo nQ 0076/92. CONVITE NQ 045/92 de 14.08.92. ASSUN
TO: Aquisição de Material Médico Hospitalar - FIO CIRÚRGICOS. 
DECISÃO: Tendo em vista a competência que me foi outorgada pela 
Portaria nQ 025/91, da Prefeitura Munciipal de João Pessoa (Ga
binete do Prefeito), publicada no semanário oficial de 09 a 15 
de janeiro de 1991, aprovo o presente processo de licitação, au 
torizandó-a despesa no valor total de CrS 4.368.166,20 (quatro 
milhões, trezenos e sessenta e oito mil cento e sessenta e seis 
cruzeiros e vinte centavos), em favor das firmas: MEDFARMA MAT 
MED HOSP E FARM LTDA, Cr$ 1.680.000,00 (Hum milhão, seiscentos 
e oitenta mil cruzeiros), Item 01; CIRUMÊDICA S/A,Cr$ 2.688.166, 
20 (Dois milhões, seiscentos e oitenta e oito mil cento e sessen 
ta e seis cruzeiros e vinte centavos), Item 02. 

2 - Publique-se e Empenhe-se 

MARCUS A. ARANHA MACEDO 
Diretor 
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Ref. Processo nQ 0080/92 
Convite: 048/92 de 25.08.92 
Assunto: Aquisição de Roupas Hospitalares - TECIDO PARA CONFEC 

ÇAO DE LENÇÓIS. 
Decisão: Tendo em vista a competência que me foi outorgada atra 
vês da Portaria nQ 025/91, da Prefeitura Municipal de João Pes
soa (Gabinete do Prefeito), publicada no Semanário Oficial de 
09 a 15 de Janeiro de 1991, aprovo o presente processo de Lici
tação, autorizando a despesa no valor total de Cr$ 18.327.600,0( 
(dezoito milhões, trezentos e vinte e sete mil e seiscentos cru 
zeiros), em favor da firma CASAS BANDEIRAS TECIDOS LTDAÍ 

2 - Publique-se e Empenhe-se 

MARCUS A. ARANHA MACEDO 
Diretor 

Ref. Processo nQ 0085/92 
Convite n2 053/92 de 11.09.92 
Assunto: Aquisição de Medicamentos 

Decisão: Tendo em vista a competência que me foi outorgada atra 
vês da Portaria nQ 025/91, da Prefietura Municipal de João Pes-

, soa (Gabinete do Prefeito), publicada no Semanário Oficial de 
J9 a 15 de janeiro de 1991, aprovo o presente processo de Lici
tação, autorizando a despesa no valor total de Cr$13.914.482,00 
(Treze milhões, novecentos e quatorze mil, quatrocentos e oiten 
ta e dois cruzeiros), em favor das firmas: J B DANTAS & CIA, no 
valor de Cr$ 7.875.792,00 (sete milhões, oitocentos e setenta e 
cinco mil, setecentos e noventa e dois cruzeiros), Itens 01, 02 
05, 07, 10, 11 e 13; DROGA FONTE LTDA, cr$ 2.554.690,00 ( dois 
milhões, quinhentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e noven 
ta cruzeiros), Itens 03, 04, 09 e 12; DISKMED COM DE MEDICAMEN
TOS LIDA, Cr$ 999.000,00 (Novecentos e noventa e nove mil cru
zeiros), Item 08; CRISTÁLIA PROD QUIM FARM LTDA, Cr$ 2.389.000, 
00 (dois milhões, trezentos e oitenta e nove mil cruzeiros), 
Item 14. 

2 - Publique-se e Empenhe-se 

MARCUS A. ARANHA MACEDO 
Diretor 

Ref. Processo nQ 0086/92 
Convite nQ 054/92 de 11.09.92 
Assunto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

Decisão: Tendo em vista a competência que me foi outorgada atra 
vis da Portaria nQ 025/92, da Prefeitura Municipal de João Pes
soa (Gabinete do Prefeito), publicada no Semanário Oficial de 
09 a 15 de janerio de 1991, aprovo o presente processo de lici
tação, autorizando a despesa no valor total de Cr$ 4.702.800,00 
(Quatro milhões, setecentos e dois mil, oitocentos cruzeiros), 
em favor das firmas : PROMHOL PROD MED HOSP E 0DONT LTDA, no 
valor de Cr$ 2.511.000,00 (Dois milhões quinhentos e onze mil 
cruzeiros), Itens 01 e 02; CREMIL COM DE MAT MED HOSP E FARM 
LTDA, Cr$ 190.000,00 (Cento e noventa mil cruzeiros), Item 03; 
MEDFARMA MAT MED HOSP E FARM, LTDA, Cr$ 668.800,00 (Seiscentos 
e sessenta e oito mil e oitocentos cruzeiros), Itens 04 e 06; 
CIRÚRGICA CENTER LTDA, Cr$ 553.000,00 (Quinhentos e cinquenta 
e três mil cruzeiros), Item 05; ART MÉDICA ART MÉDICOS LTDA, 
Cr$ 780.000,00 (Setecentos e oitenta mil cruzeiros), Itens 07 
e 08. 

2 - Publique-se e Empenhe-se , 

Ref. Processo n° 0087/92 
Convite nQ 055/92 de 15.09.92 
Assunto: Aquisição de Material para a Lavanderia. 

Decisão: Tendo em vista a competência que me foi outorgada , 
através da Portaria nQ 025/91, da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa (Gabinete do Prefeito), publicado no Semanário Oficial 
de 09 a. 15 de janeiro de 1991, aprovo o presente processo de 
Licitação, autorizado a despesa no valor total de Cr$ 2.104. 
000,00 (dois milhões, cento e quatro mil cruzeiros), em favor 
da firma F0RLAV COM DE PROD DE LIMPEZA E LAVANDERIA LTDA. 

2 - Publique-se e Empenhe-se 

MARCUS A. ARANHA MACEDO 
Diretor 

Ref. Processo nQ 0088/92 
Convite nQ 056/92 de 15.09.92 
Assunto: Aquisição de Material para Laboratório 

Decisão: Tendo em vista a comeptincia que me foi outorgada 
através da Portaria nQ 025/91, da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa (Gabinete do Prefeito), publicado no semanário Oficial 
de 09 a 15 de janeiro de 1991, aprovo o presente processo de 
Licitação, autorizando a despesa no valor total de Cr$ 5.671. 
488,00 (Cinco milhões, sescentos e setenta e um mil quatrocen 
tos e oitenta e pito cruzeiros), em favor das firmas: DIAMANTE 
DIST DE PROD CIENT LTDA, cr$ 4.525.688,00 (quatro milhões, quin 
hentos e vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito cruzei 
ros, Itens 01, 02, 03, 04 e 06; ROCHA & SILVA LTDA, no valor 
Cr$ 989.800,00 (novecentos e oitenta e nove mil e oitocentos 
cruzeiros), Item 05; MEDICAL MERC DE AP MÉDICA LTDA, no valor 
de Cr$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil cruzeiros), 
Item 07. 

2 - Publique-se e Empenhe-se 

MARCUS A. ARANHA MACEDO 
Drietor 

Verde 
que 

te quero 
limpa. 

MARCUS A. ARANHA MACEDO 
Diretor 
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PROCESSOS DEFERIDOS DEü SERVIDORES Q U E OPTARAM PELO REGIME ESTATUTÁRIO 

( LEI N ° 6 . 8 1 1 / 9 1 E DECRETO N ° 2.242 / 9 E ) 

P R O C . N O ! N O M E D O S E R V I D O R ! M A T R I C . ! O R G / O R I G . I C A R G O A N T E R I O R ! CARGO ATUAL 

ÍÍ6/98 Fr; nc 1 . E. Moreira 1 .025 -0 EMLUR Agente Limpeza Urbana Agente j. 
ÍÍ5/92 Car lo A i b = rto C. da Si Iva 1 . 153 -3 ! EMLUR ' Agente Limpeza Urban* nge ce • a r ; i ,.-;?j.j 
1 1.8/9í Gel vai v Me • ; e l e s Andrade 531 - S EMLUR Age n te A d m i n i s t. r, t. : v a 
117/92 L1 i i z L an i e 1 Barbosa Monte 

1 t o Almeida 1 
886- -9 EMLUR 

EMLUR 
Engenheiro E n g e n h e i i 0, 

u '•> v / ••/ í. ' Ar ] i r i c 
1 Barbosa Monte 
1 t o Almeida 1 •' 

EMLUR 
EMLUR Assessor de Imprensa Téc . Coii SOL. ial 119/92 Car 1 D S Ces ..ir Adriano 654 -B EMLUR Age n!:. e A d m i n i s t r a t i % 0 Agente f s t . rat ivo 

1 9 0 / 9 2 i i a ( ! =4 S Nasc: i mento soa- -a EMLUR Agente Limpeza Urbana A9 en t e i.. , iiH.:: . 
s t . rat ivo 

1 2 1 / 7 2 Hi 1 d an :i. G a L i s t a de Andrade 1 271- •3 EMLUR 1sc. em Administração e t ; ir ;i. d 
1 2 2 / 9 2 . A J. e: M a i 1 dre J h a v e s Martins 503- -7 L. „. R Progi di í iddor . ' i i" i Ci Ï ' fï'i."' 
1.25/92 J ! .1. V Santos 1 798- -2 EMLUR a l.irbai a 1.25/92 J ! .1. V •..... :i. d O S Santos 1 798- -2 EMLUR Agente Limpeza Urbana Agente 1. 1 mpe ?. a l.irbai a 126/92 U,:,Í I d e Nób ega 0. Xavier 653--0 EMLUR Téc. . de Nível Médio Téc: . d é N í a 3. Méd ... 
127/92 Mar ; a Bat i ;,ta dos Santos i E09- -8 EMLUR Agente Limpeza Urbana Agente L i m; -•:.: a Orbana 
1 8 8 / 9 2 Lu <r . ̂  G ö n z 

1. ta 
59a Ferreira 
v !a. B i:fl Arruda 

811- -7 EMLUR Agente- 1 impe?a Urbana . . . . . . j a L. bana 
strativo 189/92 Car me s 

G ö n z 
1. ta 

59a Ferreira 
v !a. B i:fl Arruda 1 451--6 ' EMLUR t 1 .... tf — ..... .1. .; t {•- ?. -„j i • , 1 i.̂  

Agente Administrati -o Age-te Ï d ff : : i :i. 
a L. bana 
strativo 

184/98 i M i d i d e 131veira L. Neta 1 702-•7 EMLUR Agente Limpeza Urbana Agente !.. i m p e z a Urbana 
123/92 Mar cus Od i Ion N. Macedo 1 8E0- •1 EMLUR Motorista Motor ist: a 
-, •• 1 r\ f <~i *") Adr ri. a ri a N Pereira Silva 394-•0 EMLUR Agente Administrativo Agente. A dm m i strativo 
131/92 Nic ác: i 0 r ' e -eira da Silva 391- •5 EMLUR Assistente Jurídico Advogadc 
532/92 Edi.. ar d Ah i t h Luna i 038--3 EMLUR Agente Limpeza Urbana Agente !.. impei a Urbana 
135/98 Ant on .1 0 Ca -los F. de Lima 1 599- •7 EMLUR Agente Limpeza Urbana Agente L impe 2 a Urbana 
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